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INDICAÇÃO Nº 547,  DE  2017
Indico nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Presidente da República Federativa do Brasil, que determine ao Ministério da Justiça, por intermédio do Conselho Administrativo de Defesa Econômica – CADE, que sejam tomadas as providências necessárias, para fins de abertura de procedimento, para apuração de possíveis irregularidades sobre os altos preços praticados pelos postos de revenda de combustíveis, no Município de Araras-SP.
JUSTIFICATIVA

De acordo com o monitoramento feito pelo ANP, o preço médio da gasolina em Araras foi de R$ 3,664 por litro, com base no valor mínimo de R$ 3,599 e valor máximo de R$ 3,799. Uma diferença de R$ 0,20 entre os dois valores cobrados pelos postos da cidade.  O litro do etanol em Araras também é um dos mais caros da região e custa em média R$ 2,857 por litro. Os preços foram coletados entre os dias 26 de fevereiro a 04 de março .

Os preços dos combustíveis estão num patamar superior, em média, ao preço praticado nas cidades vizinhas de Rio Claro, Araraquara e São Carlos, razão pela qual, de forma legítima, se faz necessário provocar o questionamento diante dos preços fixados pelos postos de revenda de combustíveis na cidade de Araras.
Considerando que a Petrobras anunciou, na última semana (24/02) do mês passado, a redução dos preços da gasolina e do diesel, em 5,4% e 4,8%, respectivamente. Aliás, é a segunda redução do ano de 2017 e, segundo a estatal, reflete a valorização do real diante do dólar, neste ano. Ainda, de acordo com a estatal, se o repasse for integral, os preços da gasolina e do diesel nas bombas cairão R$0,09 por litro.

Pois bem, com a alta abusiva dos preços dos combustíveis em Araras em comparação a outras cidades vizinhas, pode constituir, em tese, infração à ordem econômica, independentemente de culpa, limitar, falsear ou de qualquer forma prejudicar a livre concorrência ou a livre iniciativa, bem como aumentar arbitrariamente os lucros, nos termos do art. 36, I e III, da Lei n.12.529/11.

Por oportuno, é importantíssimo destacar as atribuições do CADE, prevista na Lei nº 12.529/11, que tem a finalidade de orientar, fiscalizar, prevenir e apurar abusos de poder econômico, exercendo a função de tutelar a preservação e a repressão a tais abusos contra os consumidores.
Ademais, os sucessivos e abusivos aumentos no preço do combustível têm impacto não só na renda familiar, como também em toda economia da região, no entanto, precisamos socorrer os consumidores na linha de frente no combate aos postos que estabelecem preços extorsivos para seus produtos.

Por conta disso, consideramos de grande importância o pedido de apuração que ora se faz, para que o Poder Executivo Federal possa tomar as medidas necessárias o mais rápido possível para, usando dos instrumentos que a lei reserva ao CADE seja investigada a possível ocorrência de abuso de preços na cidade de Araras/SP.
De vital importância no debate, é a participação desse órgão Administrativo, em decorrência dos graves danos que tal aumento vem trazendo ao bolso dos consumidores e ao mercado em geral, estamos encaminhando ao Senhor Presidente a presente indicação.

Sala das Sessões, em 16/3/2017 

a) Celso Nascimento
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